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Como jé é de conhemmento dos membros da: Comussﬁo‘de Con" ﬂtunqéo e '

J“St"?a"‘ todos 0s prOjetos que ‘ingressam na Camara sdo’ encamlnhados & esta‘ AL el
Procuradona para anéllse antes da mamfestacéo dc relator ' ‘ :

‘,

o Pois bem. Estao sob-a anallse da Procuradona as: segumtes proposm;ées de :

autoria ;Jo Chefe do Poder Executlvo § SRR R e

b) PI’OjetO de Lei Complementar n° 6/2017 que mstltm o de|go de Obras
) Prcjeto de Lel Complementar n° 712017 que mstltui o Cédlgo de Posturas A,
Em breve ser&o_encaminhados, também, o ijeto de Lei Complementar n°'»' S

572017 que mstutun os Perimetros Urbanos 0 Pro;eto de Le| Complementar n°1' ; : : 4
8/2017 que dlspﬁe 'sobre 0 parcelamento do solo urbano 0. Pro;eto de" Lel.,:. Sk
Complementar n° 9/2017, -que lnstltw o Slstema Viério e o Pro;eto de Lel_ﬂ,
Complementar n° 10/2017 que trata do usoeocupacao do solo urbano : gl
Sao proposu;ées extensas e que eXIglrao uf'n tempo malor de exame pelaf,f
ProCuradona _ | : . S Yy
‘ Compulsando porém 0s dacumentos que mstruem os pro;etos nao""' -
conéta(m) cépla(s) da(s) ata(s) da(s) audnenc;a(s) publlca(s) reallzada(s) para a'v By

‘com‘eccao das prop05|qﬁes . S Bip, e s e

5. A Lei Fede'ral n°'10. 257/2001 denommada Estatuto da Cndade d|sp6e n o o
parégrafo 4°.do amgo 40: | _

¢ t’ \ )

§ 49 No processo de elaborag:éo do plano dlretor e na ﬁscahzac&o
de.. sua :mplementac&o os Poderes Legislatlvo e, ;

A PR o
9,9, uw.-.v‘vp"‘
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ks promog:éo de audiénc:as publicas e debates com a part:c:pagéo
 da popUIacéo e de assoc:agbes representatlvas dos- vérias segmentos
' da‘comunidade; [ 0
Eigaea T dbea publrc:dade quanto aos documentos e lnformag:ées praduzidos
o o acesso de qualqtier: mteressado aos documentos @ mformagdes
produz:dos [negnten] G ; : e

’ 6.A Le| Orgamca do Mumcrpuo de Pntanga, por sua vez(estabelece -

£ Art 128 A Lei de Dlretrlzes Gerais de Desenvolwmento Urbano
-conterd as normas: gerais urbanisticas e os pnncfp/os que ballzaréo os
f) Planas Diretor de Controle .de Uso, do Parcelamentd e ‘de
o ~‘_Ocupagé‘o do Solo Urbano, o Cédigo de Obras: Mumcipal bem ;
.. como quaisquer leis que 0s integrem,. mod:flquem ou acrescém
. sem pferfZO das normas federais e estaduais pemnentes e S
,Parégrafo Unico: A lei dlsporé sobre a ipamapacéo cooperatlva da
".sociedade’ civil, tanto por meio de entidades representativas; como. de

cidadéos interessados, ‘incluindo a dlsmplma de coletas de oplmé'o ot
debates. publtcos, audiéncias: ‘publicas; coleglados mistos.e audiencla R Al
.. pela Cadmara Municipal, de representantes de Vilas, Bairros ou
b e "DISfI‘ItQS, sobre pro;etos que Ihes dlgam reSpelto [negrltell e
T.\;7. A Iel vugente QUe dlspée sobre 0 Plano Dlretor (LEI Cemplementar‘q:'n° s
4/2006) assm prevé: e e g Ve el e e
A 3t Art 15 Esta Lel deveré ser rewsta, pelo menos, a cada 10 (dez) anos,; *7 "
> LR B Lo Y revisdo. de que. trata este artigo- deveré ser. precedlda obngatorlamente
... .da atualizagdo do documento ‘do’ Plano- Diretor vigente, 'que. deveré ser .l
..queto de ampla divulgagéo e consulta junto a sociedade, através [+ S R
‘audiéncias publicas, semindrios e debates abertos 4 populacéo. TR G
e . § 2° A atualizagdo referida’ no parégrafo 1° serd’ promowda\l pelq_s’f (el
'\« .’ CONCIDADE, através da Unidade Técnica de Plahejamento o qual deveré G e
S estabelecer 0s objerlvos as’ cOnd/gées e os prazos para a execugéo do«l
’ e trabalho [SIC] ‘ s N G g it ‘
R Vaie sahentar que o descumprimento do dlsposto no Jé cntado artlgo 40 (‘ \
parégrafo 4° do Estatuto da Cldade pode |mpI|car em |mprob|dade admlmstratlva JE '
‘ o que preve o art|go 52 inciso VI, do Estatuto da Cldade ; 7 ' ,
D e At 52 Sem prejwzo da pumgao dé outros agentes pubhcos envolwdos L
S s e da-aplicagdo de outras sangdes cabiveis, o Prefelto mcorre S i S
AT R "‘~improbrdade admmlstratlva nos . termos da Lel 29 g defunhg -7t AN

| “tw“VII - delxar de tomar as prowdénc:as necessérlas para ga_ AR &
T '_observanaa do dlSpOSIO no§ 3°do art. 40e no art 50 desta > N
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- DIRETA . ~. DE , - SO

NICIPAL. --;ALTERA(;A@ NG PLANO DIRETOF ";j )
AIIRANGA AUSE"NC’IA DE AUD{ENC/A‘

ONS ;ITUICéES '_ESTADUAL E. FEDﬁBAL S&o -inc;opsmuc:ona:
ais | 3, 3.368; 3.369, 404 412 4
. ‘do_Municipio 'de Saptrang\,
pmi‘nowdaﬁ e part:c:pagéo “cor wunitéria. para- \ |
etacdo do plano diretor do munmfp sem a realizagho de aud
;qé prewsta ‘em lei. AQAO JULGADA PROCEDENT" %Ag
‘fnbunaiade '

propor a edn;éo de normas gerals : : :
$e sobre propostas de triagéo e de a A_racéo da Iegrsfacéo pért,nente,g~

vii - ",atgallzar o décumento do PlanQ Dyetjar Mumcipa_l , 'No prazo m‘éXImo
( i ‘blit:ag:éq da Lej » o




